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1. INTRODUÇÃO

Após ser citada por este Tribunal, através do Ofício nº 482/2021/GC/VA de 07 de julho de

2021(Autos digitais documento nº 156000/2021) a Sra.  Maria Lucia de Oliveira Porto Prefeita Municipal de Conquista

D'Oeste - MT apresenta o Ofício nº 179/GP/2021 de 08 de julho de 2021 (DEFESA_564699_2021_01), contendo as

suas justificativas e esclarecimentos sobre os achados levantados no relatório técnico preliminar os quais passamos

a analisar item a item:

2. ANÁLISE DA DEFESA

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Em 31/12/2020 foi apurado divergência no Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa entre os Informes do

APLIC e os Extratos e Conciliações Bancárias (documentos físicos em pdf) da Prefeitura Municipal de Conquista

  - Tópico - do Oeste. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar da Integridade do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa extraiu-se em Planilhas

EXCEL o resumo dos saldos bancários em 31/12/2019 das contas correntes dos Informes do Sistema

APLIC>Informes Mensais>Contabilidade>Movimentação Bancária, contendo os registros de contas correntes

bancárias, e confrontou-se com os saldos bancários conciliados pela prefeitura, apresentados em documentos

Físicos (PDF):

Demonstrativos, Extratos e Conciliações Bancárias, insertos nas páginas 3 a 123 do Sistema

Control-P autos digitais Documento Doc. Nº 86268/2021 e DOCUMENTO_EXTERNO_492175_2020_01.

Para a obtenção dos elementos de convicção válidos para o todo, foram aplicados os testes de

observância e substantivos, sendo considerados os seguintes procedimentos técnicos básicos (NBC T 11 –

NORMAS DE AUDITORIA INDEPENDENTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – 11.2.6.2): 

1- Conferência de Cálculos; 

2- Análise de Contas e 

3- Extração Eletrônica de Dados.

O resultado alcançado das técnicas de fiscalização aplicadas nos saldos bancários, demonstram

que há divergências, pois as somas dos Saldos Bancários em 31/12/2020 do sistema APLIC difere das somas dos

saldos da conciliação bancária (física em PDF) da Prefeitura, conforme mapeamento completo no Apêndice C e o

resumo a seguir:
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Manifestação da defesa:

Com relação a este apontamento a defesa apresenta as seguintes justificativas:
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Análise da defesa:

Após apresentação da defesa, refizemos o mapeamento da Inegridade de Caixa e Equivalentes de

Caixa, com os dados conciliados do sistema APLIC e consatou-se que os saldos convergem com os saldos

demonstrados na defesa, sanando o apontamento, conforme documentos abaixo:
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Situação da análise: SANADO

1.2 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0|1|00|000000 –

Recursos Ordinários do Sistema APLIC e o saldo demonstrado no Balanço Patrimonial da Prefeitura de 2020 no

  - Tópico - valor de R$ -22.345,28. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2020 - Apêndice B, foram confrontados

os saldos das contas dos dados do sistema APLIC – RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR -

Razão Contábil 82111010000, conforme mapeamento a seguir:
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Manifestação da defesa:

Com relação a este item o defendente apresentou as seguintes justificativas:

Análise da defesa:
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Assiste razão ao interessado, pois o saldo do Superávit Financeiro da Fonte 00 - Recursos

Ordinários em 31/12/2020 fechou em R$ 2.593.251,52, conforme print do sistema APLIC a seguir:

Situação da análise: SANADO

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

2.1 )   -As metas fiscais de resultado nominal para os exercícios de 2021 e 2022 não foram previstas na LDO.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Não definição de metas de resultado nominal, para os exercícios de 2021 e 2022, nos termos do

art. 4º, § 1º da LRF, prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da 

gestão fiscal instituídos na CRFB e LRF, conforme exarado no RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO

SIMULTÂNEO - LDO - Apêndice D.

Manifestação da defesa:

Quanto a este apontamento a defesa apresenta as seguintes justificativas:
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Análise da defesa:

O defendente em seu arrazoado confirma que não houve previsão de resultado nominal nas Metas

Fiscais para os exercícios de 2021 e 2022.

O MDF 9ª Edição, pág. 65 (Válido a partir do exercício de 2019) já orientava acerca da previsão do

Resultado Nominal, constante no Anexo de Metas Fiscais, do exercício financeiro a que se refere a LDO e para os

dois seguintes utilizando a metodologia acima da linha, conforme abaixo:

Resultado Nominal

Registra  os  valores  esperados  para  o  Resultado  Nominal  do  exercício  financeiro  a que se

refere a LDO e para os dois exercícios seguintes.

A meta de  Resultado  Nominal  deste  demonstrativo  do  Anexo  de  Metas  Fiscais  deve  ser

elaborada  conforme  a  metodologia  acima  da  linha. A metodologia acima da linha,  representa  o  conjunto  das 

operações  fiscais  realizadas  pela  administração pública  acrescentando  ao  resultado  primário  a  conta  de  juros.

Diante do exposto, verifica-se que o MDF já orientava acerca da metodologia a ser usada para

definição das metas de resultado nominal constante do Anexo de Metas Fiscais da LDO.

Diante disso, permance o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO
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2.2 )   - Tópico - O texto da lei não destaca os recursos do orçamento fiscal do município de Conquista D`Oeste.

2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Constatou-se na Lei de Orçamentária Anual - LOA/2020 do município de Conquista D’Oeste-MT,

não foi destacado o recurso do orçamento fiscal, apresentado apenas o Orçamento da Seguridade Social,

contrariando o art. 165, § 5º da CF/88, conforme art. 4º da lei orçamentária: - Tópico: 2. 3. Destaque dos recursos do

orçamento (art.165, §5º da CF), conforme exarado no RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO SIMULTÂNEO - LOA -

Apêndice D.

Manifestação da defesa:

Com relação a este achado a defesa apresenta as seguintes justificativas:
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Análise da defesa:

A defesa confirma que a Lei n° 557/2019 não especifica o valor do orçamento fiscal.

Assevera que o Art. 4º demonstra o valor do orçamento da seguridade social do município no valor

de R$ 8.120.700,00, e relata que a diferença do total do orçamento de R$ 23.126.600,00 e o orçamento da

seguriadade social é o orçamento fiscal de R$ 15.005.900,00.

Ao final o defendente se compromente especificar o orçamento fiscal na próxima lei orçamentária.

Consultando os dados do sistema APLIC de 2021 na Aba Prestação de Contas>Documentos da

LOA, constata-se que a LEI Nº 573/2020 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2021 (Apêndice A do relatório de defesa) também não especifica o valor do orçamento fiscal do

município, in verbis:

Artigo 1º. – Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício

financeiro de 2021, compreendendo:

I – Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus Órgãos e entidades da

Administração Direta.

II – O Orçamento da Seguridade Social do Município, abrangendo todas as entidades

da Administração Direta.

 

Diante disso, considera-se sanado apontamento, recomendando-se à Prefeitura para que na edição

das próximas LOAS destaquem  o valor do orçamento fiscal do município, em confomidade com o que dispõe art.

165, inciso III e § 5º da CF/88.

Situação da análise: SANADO
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3. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, conclui-se pelo saneamento dos itens 1.1 e 1.2 e pela manutençâo dos

itens 2.1 e 2.2 do relatório técnico preliminar.

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) SANADO

1.2 ) SANADO

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

2.1 )   -As metas fiscais de resultado nominal para os exercícios de 2021 e 2022 não foram previstas na LDO.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) SANADO

JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 14 de Setembro de 2021.
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LEI Nº        573/2020 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2021. 

 

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal 

de Conquista D’ Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona a seguinte Lei: 

 

    Artigo 1º. – Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2021, compreendendo: 

I – Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus Órgãos e 

entidades da Administração Direta. 

II – O Orçamento da Seguridade Social do Município, abrangendo todas as 

entidades da Administração Direta. 

 

Artigo 2º. – A Receita do Município é estimada em R$ 25.280.400,00 (Vinte e 

Cinco Milhões, Duzentos e Oitenta Mil e Quatrocentos Reais), na forma da legislação em vigor, 

para a Administração Direta, com a estimativa constante do seguinte desdobramento: 

 

         RECEITAS CORRENTES 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$: 1.725.000,00 

Receita de Contribuições R$: 754.000,00 

Receita Patrimonial R$: 200.000,00 

Receita de Serviços R$: 150.000,00 

Transferências Correntes R$: 24.198.400,00 

Outras Receitas Correntes R$: 100.000,00 

 

(-) Deduções da Receita Corrente para Formação do 

FUNDEB                                                                          

R$: 3.292.000,00 

 

(-) Deduções de Outras Receitas Correntes R$: 25.000,00 

 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES R$: 23.810.400,00 

 

 

         RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens R$: 10.000,00 

Transferências de Capital R$: 800.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL R$: 810.000,00 

 

 

         RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

Receitas de Contribuições R$: 660.000,00 

   

TOTAL GERAL R$: 25.280.400,00 
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Artigo 3º. – A Despesa do Município é fixada na forma dos Anexos a esta Lei 

em R$. 25.280.400,00 (Vinte e Cinco Milhões, Duzentos e Oitenta Mil e Quatrocentos   Reais), 

para a Administração Direta, que será realizada segundo a discriminação dos Quadros de 

Trabalho e Natureza de Despesas, que estão assim desdobrados: 

 

I – POR CATEGORIA ECÔNOMICA  

DESPESAS CORRENTES R$: 22.968.400,00 

DESPESAS DE CAPITAL R$: 1.732.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$: 80.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA RPPS R$: 500.000,00 

TOTAL R$: 25.280.400,00 

 

II – POR ÓRGÃOS DO GOVERNO 

Legislativo R$: 1.020.000,00 

Gabinete do Prefeito R$: 1.307.000,00 

Secretaria Municipal de Administração R$: 1.980.000,00 

Secretaria Municipal de Administração – RPPS R$: 853.400,00 

Secretaria Municipal de Educação  R$: 5.510.000,00 

Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Lazer R$: 683.000,00 

Secretaria Municipal de Saúde R$: 6.135.000,00 

Secretaria Municipal de Ação Social R$: 1.408.000,00 

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Sustentado  R$: 1.185.000,00 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos R$: 3.967.000,00 

Secretaria Municipal de Fazenda R$: 652.000,00 

Reserva de Contingência R$: 80.000,00 

Reserva de Contingência - RPPS R$: 500.000,00 

TOTAL R$: 25.280.400,00 

 

III – POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

01-Legislativa R$: 1.020.000,00 

03 –Essencial a Justiça R$: 160.000,00 

04-Administração R$: 3.527.000,00 

08-Assistência Social R$: 1.408.000,00 

09-Previdência Social R$: 1.353.400,00 

10-Saúde R$: 6.135.000,00 

12-Educação R$: 5.510.000,00 

13-Cultura R$: 428.000,00 

15-Urbanismo R$: 2.352.000,00 

17-Saneamento R$: 340.000,00 

18 – Gestão Ambiental R$:  100.000,00 

20-Agricultura R$: 1.085.000,00 

25-Energia R$: 105.000,00 

26-Transporte R$: 1.170.000,00 

27-Desporto e Lazer R$: 255.000,00 

28-Encargos Especiais R$: 252.000,00 

99-Reserva de Contingência – Prefeitura R$: 80.000,00 

TOTAL R$: 25.280.400,00 
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IV – POR SUBFUNÇÕES 

031-Ação Legislativa R$: 1.020.000,00 

092 – Representação Judicial e Extrajudicial R$: 160.000,00 

122-Administração Geral R$: 4.877.000,00 

123-Administração Financeira R$: 400.000,00 

241-Assistência ao Idoso R$: 40.000,00 

242 – Assistência ao Portador de Deficiência R$: 10.000,00 

243-Assistência à Criança e Adolescente R$: 188.000,00 

244-Assistência Comunitária R$: 1.030.000,00 

272-Previdência do Regime Estatutário    R$: 1.123.400,00 

301-Atenção Básica R$: 2.360.000,00 

302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial   R$: 2.885.000,00 

303-Suporte Profilático e Terapêutico R$ 380.000,00 

304-Vigilância Sanitária R$ 200.000,00 

305-Vigilância Epidemiológica R$: 130.000,00 

306 – Alimentação e Nutrição R$: 270.000,00 

361-Ensino Fundamental R$: 4.160.000,00 

363 – Ensino Profissional R$: 10.000,00 

364-Ensino Superior R$: 35.000,00 

365-Educação Infantil R$: 880.000,00 

392-Difusão Cultural   R$: 428.000,00 

423 – Assistência aos Povos Indígenas R$: 15.000,00 

451 – Infra-Estrutura Urbana R$: 395.000,00 

452-Serviços Urbanos R$: 1.695.000,00 

482-Habitação Urbana R$: 62.000,00 

512-Saneamento Básico Urbano R$: 340.000,00 

542 – Controle Ambiental R$: 100.000,00 

606-Extensão Rural R$: 80.000,00 

661 – Promoção Industrial R$: 145.000,00 

695 - Turismo R$: 80.000,00 

751-Conservação de Energia R$: 105.000,00 

782-Transporte Rodoviário R$: 1.170.000,00 

813 – Lazer R$: 175.000,00 

843 – Serviço da Dívida Interna R$: 20.000,00 

846-Outros Encargos Especiais R$: 232.000,00 

999-Reserva de Contingência  (Prefeitura) R$: 80.000,00 

TOTAL R$: 25.280.400,00 

 

V – POR PROGRAMAS 

0001-Processo Legislativo R$: 1.020.000,00 

0002-Administração Superior R$: 985.000,00 

0003-Apoio as Comunidades Indígenas R$: 17.000,00 

0004-Sistema de Controle Interno R$: 305.000,00 

0005-Adminstração Geral R$: 1.930.000,00 
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0006-Suporte Financeiro R$: 50.000,00 

0007-Encargos Especiais R$: 252.000,00 

0008-Gestão Financeira e Tributária R$: 400.000,00 

0009-Apoio Administrativo ao RPPS R$: 230.000,00 

0010-Regime Próprio de Previdência Social                                     R$: 623.400,00 

0011-Reserva de Contingência do RPPS R$: 500.000,00 

0012-Ensino Fundamental – 06 a 14 anos R$: 2.155.000,00 

0013-Apoio ao Ensino Superior R$: 35.000,00 

0014-Apoio ao Ensino Médio R$: 10.000,00 

0015-Educação Indígena R$: 100.000,00 

0016-Merenda Escolar R$: 270.000,00 

0017-Educação Básica Pública R$: 2.735.000,00 

0018-Educação da Criança de 0 a 5 anos R$: 205.000,00 

0019-Desenvolvimento Cultural R$: 278.000,00 

0020-Promoção de Eventos Culturais R$: 150.000,00 

0021-Incentivo ao Desporto e Lazer R$: 75.000,00 

0022-Prom. ou apoiar a Realização de  Competições R$: 100.000,00 

0023-Atenção Básica R$: 2.360.000,00 

0024-Gestão do SUS R$: 180.000,00 

0025-Média e Alta Complexidade R$: 2.885.000,00 

0026-Vigilância Sanitária R$: 200.000,00 

0027-Vigilância em Saúde R$: 130.000,00 

0028-Assistência Farmacêutica R$: 380.000,00 

0029-Gestão Social, Trabalho e Cidadania R$: 1.125.000,00 

0030-Apoio a Pessoa Idosa R$: 40.000,00 

0031-Apoio ao Portador de Necessidades Especiais R$: 10.000,00 

0032-Apoio a Crianças, Adolescentes e Jovens R$: 188.000,00 

0033- IGD – Índice de Gestão Descentralizada R$: 20.000,00 

0034-FUPIS – Investimentos Sociais R$: 10.000,00 

0035-Desenvolvimento da Agricultura R$: 860.000,00 

0036-Apoio ao Desenvolvimento Rural R$: 225.000,00 

0037-Proteção ao Meio Ambiente R$: 100.000,00 

0038-Administração de Obras e Serviços Públicos R$: 1.895.000,00 

0039-Planejamento Urbano R$: 457.000,00 

0040-Iluminação Pública R$: 105.000,00 

0041-Conservação de Estradas de Rodagem R$: 1.170.000,00 

0042-Saneamento R$: 340.000,00 

0043-Apoio Assistencial ao Indígena R$: 15.000,00 

0044-Desenvolvimento Turístico R$: 80.000,00 

0099-Reserva de Contingência – (Prefeitura) R$: 80.000,00 

TOTAL R$: 25.280.400,00 

 

    

   Artigo 4º. – O Orçamento da Seguridade Social do Município, 

abrangendo todas as entidades da Administração Direta é de R$   8.896.400,00       (Oito 

Milhões, Oitocentos e Noventa e Seis Mil e Quatrocentos Reais), conforme discriminação: 
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I – Fundo Municipal de Assistência Social R$: 1.210.000,00 

II -  Fundo Mun. Direitos da Criança e do Adolescente R$: 188.000,00 

III – FUPIS – Fundo Municipal de Investimentos Sociais R$: 10.000,00 

IV – Fundo Municipal de Saúde R$: 6.135.000,00 

V – Fundo Municipal de Previdência Social R$:  1.353.400,00 

TOTAL R$: 8.896.400,00 

 

 

   Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no curso da 

execução orçamentária, créditos suplementares em até 30% (trinta por cento) do total da 

despesa fixada no artigo 3º desta Lei, nos termos do artigo 7º, inciso I, combinado com o artigo 

43, § 1º, incisos I a IV, da Lei Federal nº. 4320/64, e, inciso V do artigo 167 da Constituição 

Federal. 

 

Artigo 6º - Fica ainda, o Poder Executivo, autorizado a realizar no 

curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições 

estabelecidas em Resolução do Senado Federal e na Legislação Federal pertinente, 

especialmente na Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Artigo 7º - O custeio parcial de despesas de outras esferas do Poder 

Público, à conta do Poder Executivo Municipal obedecerá aos dispositivos do artigo 22  Lei nº 

570, de   05 de agosto  de 2020, correndo as despesas à conta das dotações próprias do 

Orçamento Municipal. 

 

Artigo 8º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a 

partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste, em  24  de setembro de 2020. 

 
 

 

 

 

 

 

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO  

PREFEITA MUNICIPAL 
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